
O Conselho de Administração da Entidade Reguladora da
Saúde certifica que a entidade IRMANDADE DA SANTA CASA
DA MISERICÓRDIA DE AGUIAR DA BEIRA ,  com sede/
domicílio fiscal na morada AVENIDA DOS COMBATENTES DO
ULTRAMAR, 54/56 - , 3570-214 AGUIAR DA BEIRA, está
inscrita como prestador de cuidados de saúde desde o dia 25
de janeiro de 2010.

A  p r e s e n t e  c e r t i d ã o  i g u a l m e n t e  c o m p r o v a  q u e  o
e s t a b e l e c i m e n t o  U N I D A D E  D E  F I S I O T E R A P I A  E
REABILITAÇÃO, sito em AVENIDA COMBATENTES DO
ULTRAMAR, N/A - 54/56, 3570-214 AGUIAR DA BEIRA, se
encontra registado sob o número E117692.

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 7 do artigo 26.º dos
Estatutos da ERS, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 126/2014,
de 22 de agosto, o registo válido na ERS constitui condição
de abertura e funcionamento do estabelecimento, devendo a
presente certidão ser afixada em local público e bem visível.

A informação respeitante à totalidade dos estabelecimentos
sob exploração desta Entidade pode ser consultada no
website: www.ers.pt

E117692

Esta Certidão tem o número 20251199213851192 e foi emitida via Internet, em 24 de outubro de 2025, sendo válida até 31 de outubro de 2026.


